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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCA!. 

Lei n2  427 

de 4 de agosto de  1958. 

"Autoriza doação de imovel e contem outras pro-

vid;ncias". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucaí,por 
seus representantes, decretou e eu, em seu nome,san 

ciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica a Prefeitura Municipal autorizada 

a doar á ASSOCIAÇÃO SaNiARRL2RNS2 D2 ATLETISMO URSA) 

entidade esportiva, com sáde nesta cidade, um terre-

no pertencente ao patrilonio municipal, vago, medin-

do 31,50 metros de  comprimento por 20,00 metros de -

largura, confrontando com Odene de Mardhi, Centro O-

perário Santarritense,Alzira de Barros Dias, Antonik 

ta Moreira de Barros e Maria JOSÉ Ribeiro, que foi o 

antige"eurral do Conselho", para. construção de sua -

praça de esportes.- 

karagrafo único : O imovel a ser doado por força 

4ste artigo, reverterá, ao património municipal, sem 

qualquer indenização, se nao for cumprida a finaliaa 

de da doação, dentro de seis (6) meses, a contar da 
viee'ncia desta lei, ou se  em qualquer tempo a a=sma 

finalidade for desvirtuada.- 

Art. 22  - Vindo a Prefeitura Municipal a precisar 
do terreno de  que trata o artigo anterior, para qual 
quer fim púdico, a Associaçio Santarritense de AUL 

tis= nlo se oporá á sua devolução, independente de 

qualquer ação judicial, re3salvando-lhe o dir.ito,e& 

clusivo, á indenização das obras que realizar seore  
o terreno, estas pelo pr;ço de custo. 

ixt. 32  - Revogadas aa disposições em contrario , 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e  
execuçZo desta lei pertencer, que  a cumpram e fa-

çam cumprir tio inteiramente  como nela se contem. 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 4 de  

agosto de 1.9' 

(Dr. Jos; .1lAides Rcnx aliedee 	) 

Prefeito Ainicipal 

( .1nt3nio 	que' a ) 

Secretario 
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